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    CARNAVAL CHEGANDO




    A vitória




    A Escola de Samba Unidos da Floresta




    - já ganhou! já ganhou!




    Desponta garbosíssima, sem medo,




    na Avenida Antônio Carlos




    entre cadáveres de árvores. 




    Vence todos os quesitos e esquisitos




    (outros mais, se inventassem, venceria)




    com o seu maravilhoso samba-enredo:




    Amor, Todo Amor à Ecologia. 




    (DRUMOND, 1987, p. 140).


  




  

    Prefácio




    Vivemos em um contexto marcado, cada vez mais, pelo colapso ambiental, no qual a intervenção humana é protagonista. Tal realidade é visível nos incêndios que devastam florestas, nos rios adoecidos, na poluição do ar e nos demais eventos climáticos extremos, que são cada vez mais presentes nessa nova época do Piroceno (ou era do Fogo). Por isso, o Direito – como ferramenta humana – é chamado, com urgência, a rever suas bases. Não apenas para adaptar-se aos novos desafios, mas para ser resiliente à essa nova realidade. Neste contexto, A Norma da Sustentabilidade, surge como contribuição valiosa e necessária.




    Essa obra busca não só ratificar a sustentabilidade como norma que orienta princípios e regras, mas também efetivar o papel do Direito para diminuir a crise ecológica, já que, em meio a tantas violações e dissimulações acerca do meio ambiente e sua função na sociedade, é essencial entender sua prioridade nas novas políticas e projetos que lhe dizem respeito. Por isso, esse livro é uma forma de representar a relevância da sustentabilidade como modo de preservar as sociedades presentes e futuras e respeitar as tradições culturais pioneiras.




    Ao identificar como as relações jurídicas — especialmente as ligadas às funções do princípio da Boa-fé — se conectam com os processos de degradação ambiental, a obra propõe uma reflexão teórica que reposiciona o Direito como agente ativo na transformação das lógicas produtivas. Trata-se, assim, de uma proposta que não se limita à adequação normativa e à consolidação de um suposto “desenvolvimento sustentável”, mas à construção de um novo paradigma fundado na eticidade ecológica como valor central.




    Trata-se de um claro exemplo de como o Direito, quando reestruturado sob o alicerce da sustentabilidade, pode mediar o respeito à Pachamama, mãe de todos os seres, e favorecer práticas que protegem a biodiversidade e fortalecem os modos de vida enraizados no equilíbrio ecológico. Essa abordagem, portanto, não é apenas uma política pública inovadora: é uma expressão viva do novo paradigma que este trabalho propõe — um Direito que escuta, dialoga e aprende com os territórios, que reconhece o valor intrínseco da natureza e prioriza o bem viver.




    Nesse horizonte, que o Manejo Integrado do Fogo (MIF) se apresenta como uma ferramenta inovadora, não só de prevenção a incêndios, mas de reconexão com os ritmos da terra. Por demasiado tempo, a política do “fogo zero”, ao proibir completamente o uso do fogo, acabou por inviabilizar ações preventivas fundamentais, favorecendo o acúmulo de material combustível e, consequentemente, tornando os incêndios ainda mais intensos e difíceis de controlar.




    Ao propor o uso consciente e controlado do fogo como instrumento de manejo, e não como ameaça, esse modelo rompe com a lógica punitiva e excludente que historicamente marginalizou essas populações, promovendo, em vez disso, uma aliança entre tradição e ciência, entre cuidado e técnica.




    Com essa abordagem, Humberto Gomes Macedo atua como coordenador do Grupo de Pesquisa sobre o Manejo Integrado do Fogo (GIMIF), onde se destaca por incentivar seus orientandos com pareceres instigantes e ideias inovadoras, sempre atentos a abordagens “fora da caixinha”. Sua liderança promove reflexões transformadoras sobre a forma como compreendemos e nos relacionamos com o meio ambiente. No contexto específico do grupo, o foco recai sobre a prática do Manejo Integrado do Fogo (MIF) — um conjunto de práticas, ações estratégicas e iniciativas de educação ambiental voltadas para o uso consciente e controlado do fogo.




    Projetos como o “Leredas: plante uma árvore e ganhe um livro” sintetizam sua visão transformadora: pequenos gestos, enraizados na prática e na empatia, têm o potencial de provocar grandes mudanças. Humberto acredita e nos ensina a acreditar que o Direito não deve apenas regular relações, mas cultivar futuros. Seu exemplo diário, sua disposição para o diálogo, sua ética generosa e sua luta incansável por uma sociedade mais justa e ecológica fazem dele uma referência inestimável no campo jurídico e na vida daqueles que têm a honra de acompanhá-lo.




    Assim como as sementes que o professor planta e encoraja seus alunos a plantarem, esta obra é um convite para reconstruirmos a relação entre os seres humanos e o meio ambiente. Com isso, percebe-se que este livro traz uma contribuição importante para os debates atuais sobre justiça ambiental, ecológica e os direitos da natureza. Que cada leitor, ao ler estas páginas, sinta-se também parte dessa transformação.




    Grupo de Iniciação Científica sobre manejo integrado do fogo – GIMIF – do Centro Universitário Dom Helder Câmara.
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    Ana Letícia Pereira Campos de Abreu
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    Fernanda Livian Soares Ferreira
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    Lívia Abreu Nascimento
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    Introdução




    Uma visão de curto prazo para o colapso dos ecossistemas – capitaneados pelo alerta da crise climática e da nova era do Piroceno (“era do Fogo”) – é a ignição para a tomada de medidas em todas as esferas científicas, pelo que se propõe – no recorte jurídico - o estudo da adequação da sustentabilidade como norma que oriente as decisões judiciais e tomada de políticas públicas.




    As mudanças do clima são observadas empírica e cotidianamente, como nos eventos globais que atestam temperaturas extremas, como nos incêndios no Cerrado, Pantanal e, principalmente, na Floresta Amazônica que, antes úmida, agora se encontra passível de fogo devido ao acúmulo de combustível (mato) em face de grilagem 
e desmatamento.1




    Nesse cenário, surgem algumas inquietações, como: em que medida o Direito colabora contra a crise ecológica? Qual a base teórico-filosófica a justificar essa resposta jurídica? Qual o modelo de uma norma a se apresentar nesse cenário? Como o termo polissêmico “sustentabilidade” pode se reverter em instrumento prático e efetivo de proteção natural?




    E em segundo plano: O que é o Piroceno e como o MIF – Manejo Integrado do Fogo – se apresenta como procedimento de prevenção?




    Já a hipótese se apresenta, em suma: se o estudo da sustentabilidade como uma norma emergente (postulado normativo, ou mesmo, como principal norma de Direito) é capaz de fomentar a proteção da natureza quando do embate entre interesses econômicos e ambientais; e se o conjunto de atores e atividades alavancados pela política nacional de manejo integrado do fogo é capaz de ajudar a minimizar o impacto dos incêndios.




    Assim, o ponto de partida é o estudo sobre a eticidade ecológica, demonstrando-se que uma base filosófica atenta aos sinais da crise é peça fundamental para a construção da normatização da sustentabilidade, perpassando pelo caminho de uma ética que foi fundamentalmente humana, mas que, agora, passa a elaborar com todos os seres em integração ao seu escopo, antes meramente antropocêntrico (capitalocêntrico); além da apresentação do piroceno como uma nova era que se abre em face da severidade dos incêndios, e do MIF – manejo integrado fogo - atividade que congrega conhecimento ancestral com tecnologia atual, além de educação ambiental em seu cerne.




    Reforça-se a tese de que o mesmo ser humano que é o alvo do enfoque teórico, é aquele que necessita fazer urgente mudança paradigmática para, de fato, “ser” humano no sentido de conjugar os seus interesses racionais em obediência à proteção ecológica global.




    Em sequência, será discorrido sobre a própria nomenclatura do termo (sustentabilidade), que lhe pode parecer genérica ou apresentar distorções – como “mineração sustentável”, “selo sustentável”, “produto sustentável”, dentre outros exemplos – o que acaba fazendo desmerecer a sua estrutura e aplicabilidade como norma de Direito. Depois, o texto averigua o ditame “desenvolvimento sustentável” e sobre o seu significado que também não labora com o verdadeiro sentido de “sustentável”, podendo sugerir, até mesmo, a prática de “maquiagem verde” e/ou publicidade enganosa. É um adeus ao princípio do desenvolvimento sustentável e as boas-vindas à norma da sustentabilidade.




    Ademais, com o objetivo de compreender esse enquadramento – e sobre as suas consequências como modelo hermenêutico e integrativo – é que se justifica o objetivo do livro, qual seja: a conceituação da sustentabilidade como norma, capaz de orientar a aplicação das demais normas (regras e princípios), para aplicação efetiva da salvaguarda ecológica no direito e de políticas públicas. 2




    Frisa-se que sua importância normativa pode ser tão evidente, e de premente aplicação prática, que também é novamente trazido à baila o sentido multiforme do conceito como metanorma, postulado ou princípio jurídico comum.




    Outrossim, para além da questão específica sobre a norma da sustentabilidade, busca-se evidenciar todo o arcabouço que leve em conta tanto a demanda dos jovens e de tecnologia, quanto os saberes ancestrais históricos e indígenas; bem como elaborar uma série de questões inovadoras que trazem o cuidado ecológico em seu objeto, como o manejo integrado do fogo, o cuidado com a obsolescência dos produtos, a atenção ao greenwashing, dentre outros movimentos criativos e protetivos.




    Em síntese, este trabalho pretende o estabelecimento de um outro pilar para a aplicação de preceitos éticos às controvérsias que envolvam o meio ambiente natural e as atividades econômicas, e como (e se), uma conceituação jurídica específica da sustentabilidade como uma norma diferenciada (postulado/princípio), pode ser o eco de uma voz epistemológica de proteção natural e com aplicação prática, prevalecendo os interesses da natureza quando em choque com os demais interesses meramente humanos.




    Ou seja, o princípio da sustentabilidade é tão importante e fundamental, que pode ser alçado à categoria de postulado normativo.




    Enfim, a sociedade alternativa deixa de ser sonhada e pode vir a ser fático-real. E das atitudes com base ancestral (como o manejo do fogo para se evitar incêndios), podem surgir outras, como “metal através de reciclagem e sem mineração”, “combustível sem petróleo”, “cidades sem rios poluídos e canalizados”; ou mesmo, voltando-se ao tema específico, que se amplie a ética ecológica em todos os negócios humanos, numa verdadeira revolução jurisfilosófica, culminando em um processo de ressignificação da travessia de todas e todos pelo universo. E não é utopia. É um sonho, mas que, por meio de pesquisa, metodologia, suor, semente, adubo e água, floresce como um ipê durante o inverno.




    Nonada.




    




    

      

        	1 Em outra observância cotidiana e grotesca da paisagem que a mineração vem deixando em Minas Gerais, principalmente nos arredores das rodovias BR-040 (sentido Rio de Janeiro) e também próximo à região de Conceição do Mato Dentro (região central do estado), cuja estrada era bucólica rumo à Diamantina (MG-010), pois tranquila e rodeada por belo entorno natural do cerrado e, hoje, mais parece cenário dos filmes Mad Max, em face da enorme quantidade de caminhões de minério que ali circulam diuturnamente em brutal tráfego. Questiona-se: quem está “levando ferro”, os caminhões ou o entorno natural? A resposta está a depender de onde se colocam “as aspas”.





        	2 O marco do trabalho é a tese de Macedo (2023).



      


    


  




  

    1. Piroceno e o Manejo Integrado do Fogo (MIF)




    Neste capítulo de abertura, uma averiguação sobre a crise ambiental que perpassa o planeta será buscada a partir da severidade dos incêndios atuais, bem como da interferência humana direta à estrutura natural do globo, denominada como antropoceno ou capitaloceno3 que caminha, agora, para a era do piroceno (era do fogo).




    Nos últimos anos, o planeta vem sofrendo com enormes incêndios e, fatalmente, com emissão brutal de CO₂, acelerando a emergência climática. Os dados são alarmantes4 e biomas como o cerrado, pantanal e região amazônica queimaram de maneira intensa, trazendo preocupação, principalmente acerca da Amazônia, onde os incêndios eram menos constantes e severos. Algo diferente vem acontecendo...




    Eis a cena que faz surgir a “era do piroceno” ou “era do fogo” 5, que começa a aparecer nos circuitos científicos e acadêmicos, sobre uma época a substituir o capitaloceno.




    Para Pyne (2023, p. 19), que é referência e precursor do tema, “a propagação do gelo ajudou, no passado a empurrar o planeta para uma era glacial; da mesma forma, a queimada imparável que temos vindo a impulsionar agora a Terra para uma idade do Fogo”, ou seja:




    O Piroceno propõe uma perspectiva, centrada no fogo, sobre a forma como os humanos continuam a moldar a Terra. Ele rebaptiza e redefine o Antropoceno de acordo com o principal traço ecológico primário da Humanidade: a nossa capacidade de manipular o fogo. Traz com ele a narrativa da longa aliança entre o fogo e os seres humanos. Propõe uma analogia para o futuro – o conjunto das nossas práticas de fogo está a criar uma Idade do Fogo, equivalente, em dimensão, à idade do gelo do Pleistoceno. Com o fogo enquanto tema, o Piroceno proporciona uma visão alternativa sobre as alterações climáticas, a sexta extinção, as transformações da química dos oceanos e do nível do mar e o caráter da presença humana na Terra (PYNE, 2023, p. 20).




    Esse novo conceito é fruto de pesquisas acerca do aquecimento global, dos grandes incêndios, e das interações entre eles, e como as atividades humanas que os causam aceleram uma rota destrutiva, já fazendo acontecer extinção de espécies, agudez das estações e escassez de água. É como se o fogo descontrolado fosse um símbolo de um tempo que chega mais rápido que o imaginado, podendo acarretar problema grave na produção de insumos e alimentos, ou mesmo o fim da vida na Terra como um todo.




    E a necessidade deste introito acerca da crise natural se dá para assentar a justificativa para a mudança na estrutura jurídica, assim como um dia o foi com a observância dos percalços sofridos pela raça humana que fizeram ensejar o princípio da dignidade e o próprio estado de direito, como preceitos estruturantes a lhe dar guarida.




    Ou seja, a preocupação já foi a de alinhar os institutos jurídicos ao que clamava o mundo e a sociedade da época: erigir as questões sociais e a preocupação com o ser humano como “o norte” para o qual o direito deveria seguir. Assim, o desrespeito histórico ao ser humano como pessoa, e sua desvalorização como ser vivente digno de direitos – tendo-se como marco a segunda grande guerra, com todos os abusos e delírios político militares que vitimaram milhões de pessoas – foram episódios que exigiram da ciência jurídica, uma forte mudança em sua base, alcançando-se, como dito, a era da dignidade da pessoa humana como vetor de todas as condutas, leis, princípios e demais atos (BARROSO, 2016, p. 18-19).




    No entanto, a preocupação hodierna é outra, não em substituição, ou permuta à dignidade humana. É da essência jurídica e é visceral à ética e à justiça a defesa das causas humanas. A luta dos pesquisadores e operadores do direito em prol da justiça humana e social continua; mesmo porque ela também não foi alcançada, sofrendo os marginalizados, até mesmo, racismo ambiental. Outrossim, o alerta real é de que a humanidade já atingiu o seu limite no grau de extração dos insumos naturais, fazendo a preocupação girar do homo para a natureza e não em substituição, como dito, mas em acréscimo, em ajuda, em compartilhamento de preocupação. 6




    É hora de se verificar e enquadrar quais os institutos do direito devem se acoplar nessa interface de mudança paradigmática, fazendo o “ser humano” justificar o seu papel de “ser” humano para, de fato, conjugar os seus interesses em obediência constante à proteção ecológica.




    1.1 Capitaloceno




    Destacando a passagem humana pelo planeta, tornou-se pertinente indicar o antropoceno como uma época ou tempo geológico que atesta o impacto das atividades humanas no globo.7




    Alguns exemplos das consequências – principalmente acerca da poluição do ar e das emissões de gás carbônico – denotam a dependência às ações humanas passadas (consequentes à degradação e ao risco) e futuras (em busca de redenção), neste espaço de tempo em que os efeitos geológicos naturais são modificados (ou fortemente acelerados) pela espécie que se apoderou do planeta com um domínio absoluto.




    Eis a tela que se apresenta, com toda a sorte de alerta sobre os malefícios da mudança climática e de suas consequências diretas e indiretas, evidenciada pela participação humana no antropoceno. Ou seja, as alterações geológicas e climáticas não são mais efeitos puramente temporais e naturais. A própria contagem dos números da população mundial já é, por si só, um elemento que indica um dado alarmante e uma necessidade de mudança de entendimento, paradigma e análise.8




    Fato é que o ser humano vem conseguindo infringir aspectos na mudança da história da Terra e algo tem que ser feito para que o impacto não cause ainda maiores prejuízos ao globo e a ele próprio.9




    Há a necessidade de alteração atitudinal, de conceito, de promoção e de reconhecimento da vulnerabilidade da natureza, o que requer que todas as ciências sociais, além das pesquisas jurídicas, passem a concorrer esforços para a busca de mecanismos de redução desse impacto antrópico abusivo.




    Para Krenak, o alerta é genérico, global e premente à humanidade. Para ele, a época do antropoceno deveria, por si só, incutir a mensagem de ruptura da tradicional atitude de consumo e organização econômica, para uma máxima em prol da tutela da vida e do meio ambiental natural em simbiose (KRENAK, 2019, p. 46-47).




    No cenário do século XXI, do mesmo modo que é presente e flagrante a percepção de exaurimento de pachamama ou de urihi10 (na linguagem yanomami11), o que já faz surgirem catástrofes ecológicas em linha tanto local, como global; de outro, há problemas geopolíticos e ambientais que também são desprezados por visões radicais políticas retrógradas e negacionistas.




    Mesmo que existam proposições contrárias do patamar de negacionismo12 , o alerta tem o condão de abrir os olhos enquanto é tempo.13




    É fundamental o papel da racionalidade humana no seu efetivo conceito, no que diz respeito ao bom uso da inteligência. A tecnologia bem utilizada, por exemplo, pode ser marco nessa virada de um desenvolvimento sustentável fake, para um desenvolvimento sustentável real com fincas à proteção da natureza, como na utilização de georreferenciamento, drones e sopradores mecânicos de ar nos combates aos incêndios.




    As atitudes individuais de redução no consumo, reciclagem e hábitos cotidianos devem ser acompanhadas por uma revolução intelectual que possibilite novas estruturas teóricas que sirvam de base filosófica e jurídicas para as práticas efetivas. É o papel do cientista, é o papel da filosofia e é o papel da academia.




    Outrossim, encontra-se a história humana em outra Revolução Industrial, caracterizada, desta vez, numa fase extremamente digital, numa simbiose entre a tecnologia e a bioética, da robótica, da realidade aumentada e da ditadura algorítmica e de todos os efeitos trazidos pela internet. Como exemplo, durante a pandemia da Covid-19, praticamente todas as atividades foram feitas por meio de sites, sistemas e plataformas. O celular é quase que uma longa manus robotizada do corpo. De outro lado, apesar da digitalização das coisas, uma quantidade absurda de resíduos inúteis ainda é produzida em alta escala, poluindo nascentes, rios e oceanos. São milhões de toneladas de rejeitos.




    Numa simples compra diária em um “sacolão”, um cidadão se depara com vários sacos e embalagens em volume às vezes maior do que o da própria compra dos produtos. É uma observação cotidiana, empírica e de fácil constatação.




    A gestão e os objetivos da Revolução Industrial podem até ter alcançado algum avanço tecnológico e econômico. Foi, de fato, o modelo vitorioso, pois implantado e vivenciado com sua dinâmica até hoje perpetrada. Mas a crise ecológica demonstra-se, justamente, no seu esgotamento e no pacote (plástico?) também trazido de utilização de insumos ambientais finitos, de forma indiscriminada, podendo reforçar, dentre tantos, os acidentes minerários e a pandemia.




    A verificação de risco ecológico é percebido desde a observância de que situações industriais, tecnológicas e demais modos sociais e econômicos começam a gerar na qualidade comum de vida, antropocentricamente falando, pelo excesso do número de pessoas, consumidores e usuários dos recursos em geral, que fazem denotar (ou detonar mesmo) políticas coletivas de publicidade enganosa e/ou abusiva de greenwashing (maquiagem verde) ao atribuir registros de sustentabilidade a uma série de atividades e produtos, apenas para levar à uma indução de atitudes escorreitas de proteção ecológicas aos consumidores.




    É mais um exemplo das famigeradas fakenews: ou vocês conhecem “mineração sustentável”, que retira água e terra do cerrado, de uma maneira primária, que não seja extremamente prejudicial à ecologia?




    Afora a própria densidade populacional humana, que demanda cada vez mais produtos e serviços, e despejando, assim, cada vez mais formas de lixo, há outra reflexão fundamental como desdobramento dessa crise ecológica, que é o fato de que a sua repercussão atingirá de forma ainda mais impactante os seres humanos pobres. Nessa linha, constata-se que as ideologias puramente econômicas não se mostram aptas a tratar com os problemas ambientais, e o industrialismo selvagem (não no sentido florestal, infelizmente), é exemplo de modelo prejudicial aos valores ecológicos.




    A sociedade e a natureza pedem cooperação e não disputa. O mercado inventa necessidades e essas “necessidades” (desnecessárias) impactam a extração de insumos naturais de forma insaciável. A verdadeira inteligência e evolução humanas deveriam caminhar na redução do consumo e no incentivo às práticas de reciclagem.




    As formigas ensinam, as abelhas ensinam, as aldeias indígenas ensinam. O trabalho em cooperação é horizontal e participativo. Não há disputa e todos sabem que devem utilizar apenas o essencial da natureza. O capital, não. Inventa e cria cobiça. Gera disputa e desigualdade em que o pobre precisa do rico para trabalhar o “ganha pão” e o rico precisa do pobre por causa da sua força de trabalho, mantendo-o longe e ignorante. Nesse ciclo, já fadado à derrota na história, quem mais perde é a natureza, que vê cada vez mais água sendo sugada, cerrado sendo colocado em trens, canos e tubos (minerodutos), o agro expansionista produzindo apenas soja em monocultura e com extensões absurdas de pasto para gado (que precisa dessa mesma soja). Ou seja, o Pau-brasil continua sendo arrancado e levado para a Corte europeia.




    E a “invisível mão do mercado” (na verdade, bem flagrante) – que carrega uma motosserra em relação à natureza – é ainda mais pesada sobre a população mais humilde. É flagrante o racismo ambiental, pois a primeira casa que sofre com a enchente é aquela na periferia.




    Nesse ponto, a crítica acerca das “estratégias de negação da injustiça ambiental e de justificação da desigualdade ambiental” é o ponto em que faz conectar esta pesquisa com a justiça ambiental14, visto que não há como se pensar em sustentabilidade como norma, sem se preocupar com a desigualdade, mesmo que puramente humana, pelo que se trata o antropoceno como capitaloceno nessas linhas.




    O lema escoteiro “sempre alerta” se encaixa no tema, servindo de cuidado e chamado para todo o mundo de forma indiscriminada, valendo, inclusive, a ação mais concreta por quem tem mais poderio econômico e calmaria social a socorrer os mais vulneráveis e menos favorecidos.15 O problema é genérico e global, mas a ajuda (financiamentos, obras, recursos e dinheiro) não pode pesar sobre os pobres por mais uma vez.




    E continuam chamando a atenção para ausência de inclusão da desigualdade social como um dos fatores da crise ambiental, visto que a função social primeira (como princípio sensível à desigualdade entre os seres humanos no quesito econômico e comunitário), se mantém em seu desiderato, mas, agora, com a recepção da carga ética ecológica.




    1.2 MIF - Manejo Integrado do Fogo




OEBPS/Images/cover.jpg
A Normada

ustentabilidade

prefacio de Grupo de Iniciagéo Cientifica sobre
o Manejo Integrado do Fogo

revisdo de Eduardo Torres do Amaral Macedo










OEBPS/Images/conselho.jpg
CONSELHO EDITORIAL

Alexandre G. M. F. de Moraes Bahia
André Luis Vieira El6i

Antonino Manuel de Almeida Pereira
Antonio Miguel Simbées Caceiro
Bruno Camilloto Arantes

Bruno de Almeida Oliveira

Bruno Valverde Chahaira

Catarina Raposo Dias Carneiro
Christiane Costa Assis

Cintia Borges Ferreira Leal

Claudia Lambach
Cristiane Wosnia
Eduardo Siqueira Costa Neto

Elias Rocha Gongalves

Evandro Marcelo dos Santos
Everaldo dos Santos Mendes
Fabiani Gai Frantz

Fabiola Paes de Almeida Tarapanoff
Fernando Andacht

Flavia Siqueira Cambraia

Frederico Menezes Breyner
Frederico Perini Muniz
Giuliano Carlo Rainatto
Glaucia Davino

Hernando Urrutia

zabel Rigo Portocarrero

Jamil Alexandre Ayach Anache
Jean George Farias do Nascimento
Jorge Douglas Price

Jorge Manuel Neves Carrega
José Carlos Trinca Zanetti

Jose Luiz Quadros de Magalhaes
Josiel de Alencar Guedes
Juvencio Borges Silva

Konradin Metze

Laura Dutra de Abreu

Leonardo Avelar Guimarées
Lidiane Mauricio dos Reis

Ligia Barroso Fabri

O

DIALETICA

EDITORA

Livia Malacarne Pinheiro Rosalem
Luciana Molina Queiroz

Luiz Carlos de Souza Auricchio
Luiz Gustavo Vilela

anuela Penafria

arcelo Campos Galuppo

arco Aurélio Nascimento Amado
arcos André Moura Dias

arcos Antonio Tedeschi

arcos Pereira dos Santos

arcos Vinicio Chein Feres

aria Walkiria de Faro C Guedes Cabral
arilene Gomes Duraes

ateus de Moura Ferreira

auro Alejandro Baptistay Vedia Sarubbo
ilena de Cassia Rocha
irian Tavares

ortimer N. S. Sellers

igela Rodrigues Carvalho

Paula Ferreira Franco

Pilar Coutinho

Rafael Alem Mello Ferreira

Rafael Vieira Figueiredo Sapucaia
Raphael Silva Rodrigues

Rayane Araujo

Regilson Maciel Borges

Régis Willyan da Silva Andrade
Renata Furtado de Barros
Renildo Rossi Junior

Rita de Cassia Padula Alves Vieira
Robson Jorge de Aratjo

Rogério Luiz Nery da Silva
Romeu Paulo Martins Silva
Ronaldo de Oliveira Batista
Susana Costa

Sylvana Lima Teixeira
Vanessa Pelerigo
Vitor Amaral Medrado
Wagner de Jesus Pinto





OEBPS/Images/credito.jpg
Todos os direitos reservados. Nenhuma parte
desta edicdo pode ser utilizada ou reproduzida

em qualquer meio ou forma, seja mecdnico ou

eletrénico, fotocdpia, gravagéo etc. - nem DIA LET' CA

apropriada ou estocada em sistema de banco de EDITORA
dados, sem a expressa autorizagéio da editora.

n /editoradialetica

@editoradialetica

Copyright © 2025 by Editora Dialética Ltda.
Copyright © 2025 by Humberto Gomes Macedo

www.editoradialetica.com

EQUIPE EDITORIAL
Editores Preparacgdo de Texto
Profa. Dra. Milena de Céssia de Rocha Miguel Sanches

Prof. Dr. Rafael Alem Mello Ferreira
Prof. Dr. Tiago Aroeira
Prof. Dr. Vitor Amaral Medrado

Revisdo
Eduardo Torres do Amaral Macedo

Auxiliar de Bibliotecaria

Coordenadora Editorial LafeSivacoricir

ariny Martins
Assistentes Editoriais

Produtora Editorial "
Luana Consoli

sidliaiNofts Ludmila Azevedo Pena
Controle de Qualidade Renata Vieira Pontello
Bruno Silva S0 s

Estagiarios
Capa

Rayane de Souza Tavares
Rachel Souza

Diagramacao
Rachel Souza

Conversdo para ePub: Cumbuca Studio

Dados Internacionais de Catalogac&o na Publicagdo (CIP)

M141n  Macedo, Humberto Gomes.

ANorma da Sustentabilidade [livro eletrénico] / Humberto Gomes
Macedo. - Sdo Paulo : Editora Dialética, 2025.
2000 Kb ; ePUB.

Bibliografia.
ISBN 978-65-270-7162-4
1. Direito ambiental. 2. Sustentabilidade. 3. Manejo integrado do fogo.

. Titulo.

CDD-344.046

Mariana Brand3o Silva - Bibliotecaria - CRB -1/3150





OEBPS/Images/rosto.jpg
ANormada

Sustentabilidade






OEBPS/Images/falso-rosto.jpg
A Normada

Sustentabilidade














